LEI Nº 3098 DE 18 DE MARÇO DE 2014.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 7.023,48 (SETE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE E QUARENTA E OITO CENTAVOS).

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2013, no valor de R$ 7.023,48 (sete mil e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:

04.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

04.01.04.123.0012.2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda

           3.3.3.20.93.00 – Indenizações e Restituições–União – Recurso Livre

           Valor:  R$  6.523,48

           3.3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições–Estado – Recurso Livre

           Valor: R$     500,00

Total                                                                                 R$  7.023,48



Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior:

 
I - o superávit financeiro apresentado no exercício financeiro de 2013:

    a) no recurso 1086 – Ministério das Cidades – Recapeamento da Rua Plínio Müller 







                     R$ 2.300,98

                b) no recurso 3001 – Ministério das Cidades – Recapeamento de Vias Urbanas – Avenida Duque de Caxias – 2ª etapa

                                 R$ 4.222,50

II – a redução de recursos da seguinte dotação orçamentária: 04.01.04.123.0012.2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda

3.3.3.90.36.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física – recurso Livre  (414)






                                               R$   500,00

Total







R$ 7.023,48



Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de março de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

